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EDITAL DE CARTA CONVITE no. 006/2017 

O MUNIJPIO DE NOVA REDENÇÃO - ESTADO DA BAHIA, realizará licitação na modalidade 
Carta Convite sob o n° 006/2017, do tipo MENOR PREÇO UNITARIO, em seção na Sala de 
Licitação e Contratos, situada à Av. Nascer do Sol, s/n - Centro - NOVA REDENÇÃO — Bahia, 
visando à : contratação de empresa especializada no fornecimento de Móveis, Eletrodomésticos e 
Eletroeletrônicos, destinados a suprir às demandas das diversas secretarias do Município de Nova 
Redenção, conforme especificações comidas neste edital e seus anexos. 

Esta Licitação será regida pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas altdações posteriores, além das condições previstas neste Edital e seus anexos. 
A Carta Convite será realizada pelo Presidente da Comissão, o Sr João Celio Oliveira Silva, e Membros 
constituídos pelos seguintes servidores: Valtemir Santos Barbosa e Rogerio de Jesus Santos, designados 
através do Decreto n° 024/2017. 

abertura da sessão de Carta Convite terá início no dia 05 de junho de 2017 às 14:00h. 
i-oderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas ou não no cadastro da Prefeitura Municipal de 
NOVA REDENÇÃO, participarão também as empresas cadastradas na correspondente especialidade, desde que 
manifestem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte quatro) horas da apresentação das propostas. 
O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na Sede da 
Prefeitura Municipal de NOVA REDENÇÃO, no endereço na Av. Nascer do Sol, s/n - Centro NOVA 

REDENÇÃO - Bahia, no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00. 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente administrativo no Paço Municipal na data marcada para recebimento 
dos Envelopes, dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, independentemente de notificação verbal 
ou escrita, estará automaticamente prorrogada para o 1° (primeiro) dia útil subsequente à data determinada para a 
Seção Pública visando o recebimento dos referidos envelopes e prosseguimento dos procedimentos pertinentes 
ao Processo Licitatório, que será realizado no mesmo horário e local determinado no preâmbulo deste Edital. 

Constitui objeto desta Carta Convite a contratação de empresa especializada no fornecimento de bombas 
submersas, centrífugas e periféricas complete, com suplementos para instalação destinada ao sistema de 
água da zona rural da secretaria de agricultura, pecuária, irrigação e reforma agrária do município de Nova 
Redenção conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

3.1 Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório poderão ser realizados por qualquer pessoa 
inclusive licitante, e deverão ser feitos à presidente da Comissão de Licitação até o 2° (segundo) dia da data 
marcada para o recebimento dos envelopes; 

3.2 Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à presidente da Comissão de Licitação, 
preferencialmente por escrito, a ser protocolado junto ao Departamento de Licitações e Contratos, situada à 
Av. Nascer do Sol, s/n - Centro - NOVA REDENÇÃO - Bahia, no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 

às 18:00; 
3.3 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa 

fisica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail); 
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3.4 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital até o 2° (segundo) dia iMil da datd tharcadà 
para recebimento dos envelopes, cabendo a Presidente da Comissão de Licitação decidir sbre a impugnação' 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

3.5 O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido a Presidente da Comissão de Licitação, 
a ser protocolado junto ao Departamento de Licitações e Contratos, no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 
às 18:00 horas, observado o prazo previsto no subirem 3.2 deste ato convocatório, fundamentando o alegado 
e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

3.6 Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados; 
3.7 Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas aderem a esse Edital tal 

como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes; 
3.8 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionav&mente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

ri. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital; 

4.2. Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 
4.2.1. Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
4.2.2. Estiverem suspensas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
4.2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Admimstração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal; 
4.2.4, Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de 
cargo comissionado da Prefeitura Municipal de NOVA REDENÇAO; 
4.2.5. Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
4.2.6. Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

4.3. E vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação; 
4.4. Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital; 
4.5. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório; 

6. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

5.1. No início da sessão 'pública de realização da Carta Convite, o representante do licitante deverá se 
apresentar para credenciamento, junto à Presidente da Comissão de Licitação devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste certame e a responder pelo licitante, devendo ainda identificar-se, 
exibindo a Cédula de Identidade ou outro documento equivalente; 
5.2. A credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, junto com os documentos de 
identificação do representante legal (nome, n° da cédula de identidade e do CPF) conforme modelo contido no 
Anexo II deste Edital, ou documento que comprove os poderes necessários para praticar todos os atos inerentes 
ao certame em nome do licitante; 

5.2.1 No caso de sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante, deverá ser apresentado cópia do Estatuto 
ou Contrato Social juntamente com as alterações que comprovem sua capacidade de representação legal, com 
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações, devidamente acompanhados 
por documento de identificação com foto do(s) sócio (s) /proprietário (s); 
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5.2.2 O caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firna reconhecid,/de 
dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, deverá ser apresentada no momento db..çredeiamento, 
cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social acompanhado da última alteração estatutária ou 
contratual, bem como dos documentos de identificação com foto do(s) sócio (s)/proprietário(s), no qual estejam 
expressos os poderes do signatário para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
5.2.3 Os documentos exigidos acima poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou em cópia simples acompanhada do respectivo original para ser 
autenticada pela Presidente da Comissão de Licitação ou por membro de sua equipe de apoio, no momento da 
análise dos documentos de credenciamento. 

5.3. A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, conforme modelo contido no Anexo III deste edital; 
3.4. O licitante que desejar obter os bènefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal n°. 123/06 
deverá comprovar a condição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, através de certidão simplificada 
expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

widamente acompanhada da Declaração de Enquadramento Fiscal, conforme modelo contido no Anexo IV; 
3.5. As declarações ou certidões de que tratam as cláusulas do item "credenciamento" deverão ser 
apresentadas DENTRO DO ENVELOPE, juntamente com as demais declarações. 

j6 — PAH4BILIÇP 

6.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples acompanhada do respectivo original para ser 
autenticada pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou por Membro da Comissão, no momento da 
análise dos documentos de habilitação, ou ainda em publicação feita em veículo de imprensa apropriado; 

6.1.1 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do licitante; 
6.1.20s documentos de habilitação deverão ser entregues pessoalmente à Presidente da Comissão de 
Licitação, em envelope indevassável, fechado, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados no preâmbulo deste Edital; 
6.1.3 O envelope deverá conterem sua parte externa e frontal a seguinte identificação: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE - 
CARTA CONVITE N° _/2017 
ENVELOPE N°. 1— HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
TELEFONE/FAX: 

Para fms de contratação, será exigida do licitante a comprovação das condições de habilitação consignadas nesse 
edital. 

7.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 
7.1.1 Documento oficial de identificação, com foto, do(s) sócio (s) e responsável (is) legal (is) pela 
licitante; 
7.1.2 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
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7.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriore\ou instrumento 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades etipesát'?o 
caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus 
administradores; 
7.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.lProva de inscriçãó no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ; 
7.2.2 Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante; 
7.2.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão conjunta expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; - 

7.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
7.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT, comprovando a de inexistência de débitos 

inadimplementos perante a Justiça do Trabalho. 
A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

8.1 A proposta comercial deverá ser elaborada preferencialmente em conformidade com o modelo constante no 
Anexo IX deste edital e impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, com suas páginas numeradas e 
rubricadas, sendo a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, que acarretem lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou 
impeçam exata compreensão de seu conteúdo; 
8.2 A proposta comercial deverá ser entregue pessoalmente à Presidente da Comissão permanente de Licitação, em 
envelope indevassável, fechado, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário 
especificados no preâmbulo deste Edital; 
8.30 envelope deverá conter em sua parte externa e frontal a seguinte identificação: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE  

CARTA CONVITE N° /2017 
ENVELOPE N°. 2— PROPOSTA 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
TELEFONE/FAX: 

8.4 Todas as condições estabelecidas serão tacitamente aceitas pelo proponente no ato da entrega de sua proposta 

comercial; 
8.5 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
8.6 As propostas deverão apresentar preço unitário, total, sendo vedada imposição de condições ou opções; 
8.7 O preço total proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas aquelas que 
contemplem apenas parte do objeto; 
8.8 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, 
taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação, os 
quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada; 
8.9 Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas 
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casas decimais após a vírgula; 
8.10 A proposta deverá vir acompanhada da Declaração de elaboração independente de Proposta e de 
do responsável pela assinatura do contrato, conforme modelo constante no Anexo VIII deste 

O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, bem como, a Lei Complementar n°. 123/06.!  

9.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer os licitantes, munidos dos 
envelopes "01" e "02", apresentados na forma anteriormente definida. Os licitantes se farão presentes por seus 
representantes legais, procuradores ou prepostos que, para tanto, deverão estar munidos da carta de 
credenciamento, firmada pelo representante legal da empresa, com poderes para praticar todos os atos da licitação, 

lusive prestar esclarecimentos, receber notificações e se manifestar quanto à desistência de interposição de 
recurso; 
9.2 Após à hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a Documentação e a Proposta de 
Preço da licitante, nenhum outro envelope será recebido, nem tampouco será permitida a sua troca ou recebimento 
de adendos, acréscimo ou esclarecimentos aos documentos já entregues, ressalvado o disposto no parágrafo 3° do 
artigo 48 da Lei Federal n. 8.666/93; 
9.3 E facultado à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover ou 
determinar diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta; 
9.4 Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação, constarão 
obrigatoriamente da respectiva ata; 
9.5 Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes "01" será lavrada ata circunstanciada, 
rubricada pelos representantes credenciados. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem 
integralmente às condições previstas na cláusula 7 deste edital; 
9.6 Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos envelopes "02" - 
PROPOSTA DE PREÇOS, desde que todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer da 
decisão relativa à habilitação. Neste caso serão devolvidos aos licitantes inabilitados os envelopes "02" - 

.OPOSTA DE PREÇOS, fechados; 
Y. 7 Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá desclassificar os licitantes por 
motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento. 

A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal 
da empresa ou por seu manciatário, identificada como Proposta de Preços, endereçada à Comissão de Licitação, 
com indicação dos elementos Constantes na cláusula 8 do Edital, além da Razão Social da empresa. 

10.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste edital, 
aquelas com preço excessivo e aquelas que tiverem preço manifestamente inexeqüível; 
10.2 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão estar em original, datilografada ou digitada 
apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas e assinada pelo representante legal, ou 
mandatário especificamente crddenciado; 
10.3 Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da mesma, e as suas folhas devidamente 
numeradas; 
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10.4 A proposta de preços poderá ser apresentada nos moldes do Modelo de Proposta de Pié,ços- Anexo IX, c 
edital; \.. 
10.5 A presente licitação, para efeitos de julgamento, será do tipo "Menor Preço Unitário"; 
10.6 Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas devidamente escoimadas das causas que deram origem a tal situaçào. 

1114- DflSrCUR 

11.1 Declarado o vencedor, fracassado ou deserto, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata; 
11.2 A Presidente da Comissão de Licitação negará admissibilidade ao recurso quando interposto sem 
motivação ou fora do prazo eabelecido; 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer dos licitantes importará decadência 

direito de recurso; 
, ..4 	Admitido o recurso será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de suas razões. 
11,5 Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos; 
11.6 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso na sessão do convite, as quais serão reduzidas 
a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes automaticamente intimados a apresentar as 
contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista dos 
autos; 
11.7 A apresentação das razões e das contrarrazões, assim como documentos complementares, será efetuada 
obrigatoriamente mediante protocolo junto ao Departamento de Licitações e Contratos, no horário de 08:00 às 
12:00 e das 14:00 às 18:00hs; 
11.8 Os recursos e contrarrazões de recurso devem ser endereçados ao(a) Presidente da Comissão de 
Licitação(a), que poderá: 

11.8.1 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
11.8.2 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a Autoridade Competente. 

11.9 Os recursos terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento, exceto quando manifestamente protelatórios ou quando o(a) Pregoeiro(a) 

)nsiderar sua decisão; 
11.10 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do prazo 
para apresentação de contrarrazões; 
11.11 As decisões de eventuais recursos serão divulgadas mediante publicação no Diário Oficial do Município; 
11.12 Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após decisão dos mesmos, a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação devolverá os envelopes de "HABILITAÇAO" inviolados aos 
licitantes desclassificados podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

ITI1±:IT1 
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12.1 O Presidente da Comissão de Licitação adjudicará o objeto da licitação ao licitante encedor, quando°j' 
inexistir recurso ou quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultad ela autoridade' 
competente; 
12.2 Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos procedimentais pela 
autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 
12,3 Após o julgamento a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo, com a ordem de 
classificação das licitantes, à autoridade superior (Prefeito) para homologar, ou não, todo procedimento; 
12.4 A homologação do presente certame está diretamente condicionada à autorização para início da prestação 
do serviço; 
12.5 Homologado o procedimento a autoridade superior adjudicará ao licitante vencedor o objeto da licitação, 
ficando a subseqüente efetivação do contrato de execução a ser firmado em ate cinco dias úteis, com a 
convocação da licitante vencedora para assiná-lo no prazo de até dez dias; 
12.6 Na eventualidade da objeto não vir a ser adjudicado por desinteresse da Licitante Vencedora, ou pelo 
não comparecimento para asinatura do Instrumento de Contratação, bem assim pela não apresentação da 
garantia contratual prevista neste Edital, o Município aqui licitante considerará tal conduta como descumprimento 

il da obrigação assumida, podendo adjudicá-lo às Licitantes classificadas em posições subseqüentes, e demais 
cusposições constantes do Edital, observando-se as mesmas condições e preços ofertados pela Licitante 
Vencedora. 

12.6.1 - Se houver mais de uma recusa, poder-se-á adotar procedimento idêntico para as demais 
Licitantes classificadas. 

12.7 O Município, aqui licitante, poderá optar pela não contratação do objeto da CARTA-CONVITE, no 
interesse da Administração Municipal, não cabendo a Licitante vencedora qualquer tipo de indenização; 
12.8 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 8.666/93; 
12.9 O licitante que vier a &er contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressão que, a critério do MUNICIPIO, aqui licitante, se façam necessários nos serviços desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
12.10 Caso a empresa contratada não satisfaça a condição acima epigrafada, o contrato será automaticamente 
rescindindo; 

ii.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será 
convocado para firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo V; 
13.2 O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o termo de 
contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo máximo. De 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da comunicação, através de fax, carta postal ou e-mail; 
13.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento 
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal 
e devidamente fundamentada. 
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14.1. Ocorrendo interesse por parte da Administração Municipal, sem que caiba aos pthrticipantes qualqr 
reclamação ou indenização, poderá ser: 

revogada por razões de interesse público ou anulada por ilegalidade esta licitação, o 
adiada a abertura desta licitação, ou 
alterado este instrumento convocatório, com fixação de novo prazo. 

14.2. No caso de revogação ou anulação após a celebração do contrato e a expedição da ordem de serviço 
competente o município se compromete a indenizar a Contratada pelos serviços executados até a data em que for 
declarada a decisão de nulidade ou revogação; 
14.3. Em qualquer dos casos que implique em desfazimento do processo licitatório será assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 

15.1 O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, com apresentaçào da nota fiscal e o relatório dos 
serviços realizados e poderá ser efetuado até o 100  (décimo) dia do mês subsequente à prestação dos serviços, 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal ou fatura devidamente atestado pelo Chefe da Secretaria de 

ultura, Esporte e Lazer, ressalvado o caso previsto no § 3° do art. 5° da Lei n.°  8.666/93; 
15.2 A Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os valores e 
quantidades não estiverem de:icordo com a especificação apresentadas e aceitas; 
15.3 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

Prova de inscriçãd no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu 

prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.666/1993); 
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente; 
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 

dentro do seu prazo de validade. 
1 S.4 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 

ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

16.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária 
Anual, exercicio de 2017: 

Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.02.01 Secretaria de Administração 

Projeto/Atividade: 04.1222222.2004 Manutenção da Secretaria de Administração 

Elemento de Despesa: 44905200- Equipamentos e material permanente 

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários 

'o 
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Unidade Orçamentária: 02.05.05 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.4444.1004 -construção, reforma, ampliação manutenção 
reequipamento de unidacM básica de saude 

Elemento de Despesa: 4490.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 14 Transferências de Recursos do SUS 

Unidade Orçamentária: 02.05.05 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.4444.2035 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 44905200 - Equipamento Material permanente 

onte de Recurso: 2 Saúde - 15% 

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretaria de Ação Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.5555.2018 

- Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação Social 
Elemento de Despesa: 44905200 - Equipamento e Material Permanente 
Fonte: 0— recursos ordinrios 

Unidade Orçamentária: 02.03.01 - Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.365.3333.1008 - Construção, Reforma, Ampliação, Manutenção e 
Reequipamento de Ccreches 

Elemento de Despesa: 44905200 - equipamentos e material de permanente 
)nte: 4-Salário Educação 

Unidade Orçamentária: 02.03.01 - Fundo Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 12.361 3333.2048 - Gestão Salário Educação 
Elemento de Despesa: 44905200 - equipamentos e material de permanente 
Fonte: 1 - educação 25% 
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17.1 A LICITANTE ficará impedida de licitar e de contratar com a administração municipal\pelo prazo de até 
01 (um) ano, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdura'e os motrvos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade cfd apli6u a 
penalidade, quando: 

Não celebrar o contrato; 
Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Cometer fraude fiscal. 
17.2 Além desta penalida8e a Administração poderá aplicar multa de até 5% sobre o valor total da sua 

proposta dada como lance, em caso de recusa do ADJUDICATARIO em assinar o contrato dentro dos 05 
(cinco) dias úteis contados da data de sua convocação; 

7.3 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo 
com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
17.4 Advertência dar-se-á; a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
17.5 Multas: 

17.5.01 Por atraso na execução dos serviços fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5°/o, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para execução 
do objeto. 

17.5.01.1 Caso o. serviço, objeto da licitação, não tenha sido realizado até 02 (dois) dias do prazo 
estipulado para execução, poderá a Administração rescindir o Contratado (quando houver), sem 
prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

17.6 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

17.6.01 Até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso, por mais de 15(quinze) dias no caso 
de serviço, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano; 
17.6.02 Até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 

Administração. 
17.7 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segúnda vez na falta prevista no item 17.6.2; 
17.8 Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades; 
17.9 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA; 
17.10 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração; 
17.11 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
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A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Presidehte da 
Permanente de Licitação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá procedr 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração "h 
formulação das propostas. 

18.1 A Presidente da Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique 
em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta; 
18.2 A Presidente da Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertin6te; 
18.3 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Licitação, com observância da legislação em vigor; 
18.4 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

OVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 
18.5 São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

1. Termo de Referência; 
Modelo de Credenciamento; 
Declaração que cumpre com aos requisitos de habilitação; 
Modelo de Declaração de Enquadramento fiscal; 
Minuta do Contrato; 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de habilitação; 
Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

VIII, Modelo de Declaração de elaboração independente de proposta; 
IX. Modelo de proposta de preços. 

NOVA REDENÇÃO/BA, 05 DE JUNHO DE 2017. 

JOÃO 40LIVEIRA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXOI  
TERMO DE REFERÊNCIA 

Constitui objeto desta Carta Convite a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de Móveis, Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos, destinados a suprir às 
demandas das diversas secretarias do Município de Nova Redenção, conforme características 
e especificações técnicas mínimas constantes abaixo. 
flrJvnImIyA 	 __ 	 - 

A aquisição de materiais permanentes, Móveis, Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos, 
destinam-se para atendimento às secretarias, escolas municipais ,fundos e programas da 
assistência social, a fim de garantir a prestação de serviços de qualidade e condições de 
trabalho nas atividades rotineiras do Município. objeto deste Termo de Referência, tem 
amparo legal, integralmente, na Lei n°. 8666/93 e suas alterações 

J. 	
lote 01Move 

item 	quant unid 1 descrição 	 vir. Unit. 	súb-total 	
1 

Mesa com 01 gaveteiro de 02 gavetas com chave R$ 
1 10 und medida1.00x60x74,em tampo em melanina cinza e 

263,00 2.630,00 pés de ferro na cor preta. 

Mesa redonda 120 diametro em material mdplsmm, 

2 4 und 
estrutura dos pés em ferro, com pintura epoxi. 
Diversas cores diponiveis (bege, cinza, azul, maple, 286,00 1.144,00 
marfim, wengue e preto) 

Conjunto de Mesa com 4 Cadeiras Estofadas :Cor 
Rustic e Branco, Estrutura MDF MDP Revestimento 
Pintura UV Centro giratório não Pés 04 pés em MDP 
15 mm. Sistema de montagem Parafusos. Peso R$ 

3 1 und suportado minimo 40Kg. Peso aproximado 21,6 Kg. 
501,50 501,50 Largura 136 cm. Altura76 cm. Profundidade74 cm, 4 

Cadeira: Estrutura MDF 25 mm. Assento Courino 
., 

Branco Floral com espuma 0-14, Peso suportado 120 
kg, Largura 40cm. Altura 94cm. Profundidade 47cm 

Cadeira modelo secretaria s/braços, fixa, assento R$ 
4 30 und encosto em tecido, na cor cinza e preto, espuma 

3.840,00  128,00 injetada, mecanismo a gás. 

5 8 und 
Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa, R$ 
Chapa 22, com carrinho telescópio, na cor cinza 439,00 3.512,00 

6 10 und 
Estante de aço com 05 prateleiras medido R$ 
1,98x92x30, Chapa 24,na cor cinza. 1158,00 11.580,00 

7 und 
Armário de aço com 02portas de abrir com chave R$ 

7 Medindo 2,00x1,20x40,chapa24 na cor cinza. 900,80 6.305,60 
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EDEO .  

REDWS*jÓL. 

Cozinha Compacta- 10 Portas,Cor Branco e Preto, 
AÇO, Composição 01 Paneleiro Duplo; 01 Armário 

8 2 pc Triplo; 01 Armário geladeira. Largura245 cm. Altura R$ 
179 cm. Profundidade28 cm.Garantiaol ano 849,00 

Cama de Casal madeira Modelo Guarani,Material: 

9 1 revestimento UV semi brilho textura ,Pés 04, Largura R$ R$ PC 153 cm. Altura 121 cm, Profundidade 204 cm, 472,00 472,00 
Garantia mínima 06 meses 

Cama Box Casal Conjugado Mola - 40cm de Altura 

10 1 
,Material: Reflorestada Eucalipto Madeira, Peso do R$ R$ 

PC produto 45 kg,Largura 138 cm. Altura 40cm, 696,20 696,20 
Profundidade 188 cm.Prazo mínimo 01 ano 

Guarda- roupa 4 Portas 2 Gavetas, Material: 
Caixaria, internas e prateleiras são de MDP de 12 mm 
e 15m, Portas:4 Convencional, Gavetas: 2, Material 

11 1 PC MDP.Prateleiras: 3 Material MDP de 12mm, 649,00 649,00 Puxadores: 6, Material Plástico, Peso do produto 
78,5 kg, largura 120 cm. Altura207 cm. Profundidade 
47cm. 

Longarina 3 Lugares, Medidas: A - 1,00 cm / L -1,80 

2 cm / P - 0,60 cm, Confeccionada em Tubo de Aço 
PC Oblongo 16 x 30 e Tubo Retangular 50 x 30, Assento 484,00 2.420,00 

e Encosto em Polipropileno. 

4I:..m, total uFr ger 25448,30 

ffl 

Bebedouro: Branco tipo coluna com água Natural e 
gelada - Sistema eletrônico derefrigeração: 
Refrigeração por compressor,Material: Gabinete com 
peças frontais emplástico injetado e laterais de aço, 
Pãtência:97 Watts, temperatura da água 
gelada:termostato frontal para ajuste de 
temperatura entre 5° à 15C, Torneiras com fluxo 

und continuo e controlado, Bandeja de Unid.água 
removível, Alças laterais que facilitama 
movimentação, Reservatório de água gelada 1,8 
litros, Suporta galões de até 201itros, utiliza o gás que 
não agrida a camada de ozônio, Alimentação:110 
Volts, Consumo aproximado de energia: 14,4 
kWh/mês, Peso aproximado:12kg,Dimensões 
aproximadas:(L x A x P): 31,3 x 100,5 x 31,5cm, Prazo 
de garantia:1 ano. 

me mo 
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Purificador de agua:Referência PE10X13IV89, Cor 
Branco e Cinza, Modelo PE1OX,Poténcia R 

2 8 und 65W,Alimentação, Bivolt, Dimensões do produto 
Largura25 cm. Altura 33 cm. Profundidade 28,4 899,00 7.192,00 

cm,Capacidade do Tanque 0,8 litros 

Geladeira: Refrigerador 2 portas com 332 litros de 
capacidade - possui super freezer, porta-latas 
inclinável com melhor organização para até 6 latas 
Com amplo espaço o gavetão de frutas e 
legumes,Prateleira funda com trava de segurança 

3 2 und que acomoda garrafas de até 2,5 litros com 
Unid.trava para evitar tombamento, com 1.910,00 3.820,00 
02Prateleiras multiposições, Alimentação: 220Volts, 
Consumo mensal aproximado de energia: 45 

•? kWh/més, Peso aproximado do produto: 58 kg, 
Dimensões aproximadas do Produto: (Lx A x P): 60 x 
173 x 64cm, Prazo de garantia: 12 meses. 

Geladeira: Refrigerador,239 Litros, 38,4kw/h, Grades 
removíveis, Porta laticínios, Dispenser de água 
externo/interno, Prateleiras na porta, Prateleiras de 

' vidro temperado, Recipiente para guardar gelo, RC r R 4 2 und Prateleiras reguláveis, Iluminação interna, Gaveta, 
Porta ovos, Degelo automático, Painel eletrônico, 1.504,50 3.009,00 

Controle de temperature, 220V, Dimensões 
aproximadas 161,9x54,8x61,3cm, 44kg, Garantia 12 
meses 

Refrigerador tipo freezer:Capacidade (litros) 404 
W de portas 2 Cor Branco, Tensão/Voltagem 

5 2 U und 220V,Altura 94,00 Centimetros Largural,20 Metros 
Profundidade78,00 Centimetros Peso 70,00 Quilos 2.695,00 5.390,00 
Garantia 12 meses. 

Fogão 4 bocas: Inox, Material: - Bocas esmaltadas; 
Grades - arame arredondado;Laterais em aço 
pintado; Puxador em aço com isolamento térmico; 

6 2 und U 
Tampade vidro temperado Queimadores selados; R$ R$ 
Unid.Sobretampa nos queimadores - ações maltado. 799,00 1.598,00 
Tipo de queimadores: 03 Semi-rápido; 1.800 Watts; 
01 Rápido -2.400 Watts;Forno -2.400 Watts. Tipo de 
acendimento:Automático. Garantia 12 meses. 

Fogão Industrial A Gás Com 2 Bocas E Forno 
7 2 und De 76Litros Tampa Pintada, Comprimento 

1,15, Altura 72, Largura 1.5 799,00 1.598,00 

tot& geral  
28.095,00 
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CPL 

Projetor Teto e mesa, Resoluções suportadas: VGA! 
SVGA! XGA / WXGA / WXGA+ / SXGA/ SXGA+, 2700 
ANSI Lumens, Tipo 200W UHE (E-TORL), Foco 
manual / Zoom óptico; índice de Projeção / Throw 
Ratio 1,45-1,96; Distância de Projeção 0,88- 10,44 
metros; Tamanho da Imagem 22, Entrada: HDMI x 1; R R und Computador: VGA RGB (D-sub 15-pinos) xl; 5-Video: 
Mmi DIN xl; Vídeo Composto: RCA (amarelo) xl; 2.451,00 2.451,00 

USB Tipo A x 1 (Memoria USB, Wi-fi); USB Tipo B xl 
(USB øisplay, Mouse, Controle); Áudio: RCA x 2 
(vermelho/branco); Controle: RS-232 xl; Dimensões 
aproximadas do produto (cm) - AxLxP 
7,7x29,7x24,4cm 36 mesesgarantia 

Ar Condicionado Split 12000 BTU/s Quente/Frio 220V 
Digital Inverter -Funções timer; sleep, swing e 
auto;Distribuição homogênea do ar, com duas 
opções de instalação: Distancia Máxima (m)40 
Desnível Máximo (m) : 25 Posição sobre opiso 
(Console) e posição Teto (Underceiling);Display de 

2 3 und funções com indicador detemperatura selecionada; 
Filtro anti-póremovível e lavável; instalação elétrica, 2.456,00 7.368,00 
instalação hidráulica, instalação de cobre com 
acabamento e alvenaria deve estarinclusa no preço 
da proposta comercial;Com selo até a faixa de 
classificação "D" noPrograma Nacional de energia 
elétrica —PROCEL. Garantia 12 meses. 

Ar-Condicionado Split 9000 BTUsQuente/Frio 
,Climatiza ,Automático, Refrigera, Multidirecional 
Funcionamento Alimentação 220 Volts, Peso do 
produto Unidade Interna: 7,8 kg; Unidade Externa: 

3 2 und 23,5 kg.Largura- Unidade Interna: 82cm;- Unidade 
Externa: 66cm. Altura- Unidade Interna: 28,5 cm; - 1.541,00 3.082,00 
Unidade Externa: 47cm. Profundidade Unidade 
Interna: 19 cm;Unidade Externa: 24 cm.garantiaol 
ano 
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Smart TV LED 48"Full HD UN48J5200 - Conversor 
Digital Wi-Fi 2 HDMI 1 USB, Formato da tela 
Widescreen, Potência dos Alto-falantes20 W (10W + tt 
10 W).Recursos de audio DTS Premium Sound;- Dolby \. CPL 
Digital Plus; - DTS Studio Sound. 01 Entrada 

4 1 und componente (Y/Pb/Pr);- 01 Entrada vídeo composto 
(AV -01 uso comum para componente Y);- 01 Rede 3.609,00 3OO "  
Ethernet (LAN);- 01 Entrada de RF.- 01 Saída de vídeo 
(Mmi Jack)Alimentação Bivolt, imensões do produto 
Largura109,8 cm.Altura65,9 cm.Profundidade18,7 
cm.Garantiaol ano 

TV LED 40"Full HD -4 HDMI 2 USB DTV: Tipo de TV: 
TV LED 40", Conexões: Saída de Áudio, Resolução 
1920x1080, Consumo (Kw/h): lookw/h, Controle 
remoto unificado com TV/DVD, com Conversor 
Digital Integrado, Voltagem: Bivolt, Conexões: lSaída 
de Áudio (conector P2); 1 Entrada Componente 
(Y/Pb/Pr); 1 Entrada de Vídeo Composto(AV); 1 Saída 
de Áudio Ótico Digital; lEntrada de Áudio para DVI 5 2 und (conector P2); 1 Unid.Porta de Rede Local Ethernet; 4 2.421,90 4.843,80 
Entrada 	HDMI; 1 Entrada de Áudio para 
PC(conectorP2); 1 Entrada PC (D-Sub) 2Entradas de 
RF (terrestre! cabo); 2 USB:apenas lateral. 
Dimensões aproximadas doproduto - cm (AxLxP): 
Cõm suporte: 63,5 x94,9 x 25,5 cm; Sem suporte: 
56,7 x 94,9 x2,9cm, Peso liq. aproximado do produto 
(Kg):16,6 Kg, Garantia: 1 Ano 

Smart TV LED 32" HD com Wifi e Conversor Digital 

6 2 U und Integrado, Som Surround, Ginga TV  Interativa, Opera R$ 
Store, Conexões HDMI e USB - 1.864,00 3.728,00 

Ventiladores de parede: 60cm /24", Altura máxima, 
1,97m, Potência, 1/4CV - 200W,Diâmetro da hélice, 

7 5 und 22", RPM, 1300 Máxima, Unid.Tensão, 127V, 220V ou 
bivolt, Velocidade 235,00 1.175,00 

regulável. Garantia 12 meses. 

• 	 HH.t :Ø?fl 
O prazo para do contrato será do dia 09/06/2017, ao dia 31/12/2017, após assinatura do 
contrato e solicitação dos materiais contratados, pela autoridade competente. 
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/e 
A entregar dos itens'acima descritos deverão ser realizados impreterivelmente ekfflite 5 (cinco) dial 
úteis da solicitação pelo comprador. 

O objeto licitado será recebido pela Secretaria de Agricultura do Município, que seresponsl 
pelo atesto da Nota Fiscal/Fatura, na forma da legislação financeira Municipal. 
O objeto será recebido provisoriamente para verificação de que os materiais foram fornecidos de 
acordo com as exigências deste Edital e, definitivamente, após a constatação de que o objeto 
atende ao estabelecido neste edital. 
O recebimento provisório ou definitivo não exirne a responsabilidade pela correta prestação do 
serviço, devendo o(a) contratado(a) substituir, o que for necessário sem ônus adicional, que nào 
atenda as condiçõçs de execução do fornecimento a serem solicitado, sob pena de ser 
considerada inadimplente, e ficar sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital. 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
Designar Settdor responsável pela conferência do objeto deste instrumento; 
Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 

Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
Promover acompanhamento e fiscalização dos serviços, através da Secretaria de Cultura, 

Esporte e Lazer do Município de NOVA REDENÇAO, ou, em seus impedimentos legais, por 
seus substitutos eventuais; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 
Manter durtnte toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
C. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias das mesmás; 

Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e 
exigências por elaápresentadas; 

Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

Responder, cli±etamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
na execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação 
fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e 
comercial, decorrentes da execução do presente contrato; 

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos de obra necessárias 
à prestação dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 
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4 
Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer (taicaçQes 

demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua açtp; 
Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que\qmprovem y' 

estar cumprindo a legislação em vigor  quanto às obrigações assumidas na presentelititaçàø( 
em especial encargps sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
1. Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 

r 

O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada através de cheque nominal, ordem 
bancária ou por meio eletrônico credito em conta corrente e poderá ocorrer até o décimo dia do 
mês subsequente à pretação dos serviços, mediante à apresentação das Notas Fiscais/Faturas, 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, de acordo com as exigências administrativas em 
vigor. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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OvAREDEMO . 
C,0p 

ANEXO II  
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Atraves do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) , portador(a) da cedma de 

identidade n° e do CPF n° ________________, 
a participar da hcitaçào instaurada pelo 

Município de NOVA REDENÇÃO - Bahia, na modalidade de Carta Convite no _/2017, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

CNPJ i!10 
 __________________, 

bem como formular propostas e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

de de 2017. 

(Nome / Assinatura do Responsável pela empresa) 
CPF: 

Obs.: 

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a 
•alta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, da Cópia do Contrato Social da Empresa, 
devidamente registrado, com últimas alterações e do documento de identificação dos sócios da empresa. 

17 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS 
DE HABJLITAÇÃO 

A empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

Declara: 

Sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação na presente Carta Convite n° 002/2017 
e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

21 
,- de de 2017. 

(Nome / Assinatura do Responsável pela empresa) 
CPF: 

E. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGIME DE ENQUADRAMENTO FISCALDE PESSOA 
JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ no __________________, por intermédio de 
seu representante legal, o (a) Sr° (a): , portador do CPF n° 

e da Cédula de Identidade n° _, DECLARA, para fins do disposto 
no Edital de a Carta Convite n° _/2017, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data,vé considerada: 

OBS.: Assinar com um "X" a condição da empresa: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme o inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006; 
( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inciso II do artigo 30  da Lei 

Complemeriãr n° 123/2006; 
( ) EMPRESA NÃO ENQUADRADA, como microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

Caso assinalado a opção 1 ou 2, declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

de 	de 2017. 

(Assinatura do Responsável) 

IMPORTANTE: 
As licitantes dverão entregar esta Declaração na fase de credenciamento, juntamente com a 
Declaração de Cumprimento aos Requisitos de habilitação, assinalando uma das condições com 
epígrafe. 
A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá ser 
objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06. 

A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, falsa ou inverídica sujeitará 
a licitante sanções administrativas previstas em lei, bem como as sanções penais cabíveis. 
OBSERVAÇÃO: Se particular, a credencial deverá ter a firma reconhecida em Cartório de Notas. 

19 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE N° /2017. 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, 
regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
que entre si celebram o Município de NOVA REDENÇÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° com sede à Rua 

n°. ____, Centro, _____ - Bahia, 
neste ato representado por sua Prefeita, o Sra. 

doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro a empresa 
inscrita no CNPJ/MF n° sediada à 

- 
Bahia, neste ato 

representada pelo Sr. , portador da cédula de 
identidade n° 	 , CPF/MF n2  

residente à Rua , n° - ________, no 
Município de , Estado denominando-se 
a partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o 
presente Termo de Contrato, com base no Edital da Carta 
Convite ti0 /2017, regido no que couber, pela Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subseqúentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

PMEIflDG'JflQ 

Constitui o objeto do presente contrato a , 
obedecendo às disposições estabelecidas na 

flarta Convite de n° _/2017, conforme autorização contida 

o Processo Administrativo de n° /2017, que independente de transcrição integra este instrumento. 

O presente contrato terá o regime de do tipo Empreitada por Preço Unitário. 

3.1 O valor global deste contrato é de R$ _________, 
sendo este, produto dos preços unitários dos itens 

constantes no anexo único deste instrumento. 

§ 1°. Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários ao fornecimento dos 
itens ora contratados. 

20 
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§ 2°. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na"om de 2% (dj 
por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 10/o (hum por cento) por mês de acraso..a-.drttlo de 
juros. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA en±irá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços prestados, 
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 

validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no 12.440/2011 

e 8.666/1993); 
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede da 

licitante, ou outro documento que o substitua legalmente; 

O Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade. 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária 
Anual do Município de NOVA REDENÇÃO, exercicio de 2017: 

UNIDADE: 
PROJETO/ATWlDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECUROS: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo na 
ocorrência da hipótese do art. 65, inc. TI, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

ra._SET QPJMP1A Pat .$li.TT  

1 - Constitui obrigação da contratante: 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 

Designar Servidor responsável pela conferência do objeto deste instrumento; 
Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 
Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
Promover acompãnhamento e fiscalização dos serviços, através da Secretaria de Cultura, Esporte e 

Lazer do Município de NOVA REDENÇAO, ou, em seus impedimentos legais, por seus substitutos eventuais. 

II - Constitui obrigação do contratado: 

Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA. Cep. 46835-000. 
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Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 	\, 
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrig ,açôes...p,or41a 

assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
C. 	Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável 
pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias das mesmas; 

Facilitar a ação da FiscaLização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos 
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 

Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
E 	Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 
contrato, independentemeri qt,e de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, 
Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução 
do presente contrato; 

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos de obra necessárias à prestação dos 
serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer útureza, decorrentes de sua ação; 

Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
1. Não utilizar-se deste eontrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de 

__ 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 - Unilateralmente, a critério da Administração: 

Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto contratual até o 

limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das 
condições originárias; 

Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou 
supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
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Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judiciM ou 
nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 

Requerer concordata ou falência; 
Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a 	prévia 

autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 
O não cumprimento os serviços no prazo determinado, sem 	justificação e/ou prévio autorização 

da CONTRATANTE; 

Parágrafo único: Ocorrendp a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comptovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a 
sua rescisão. 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte infratora às 
sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ P. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a parte que deixar de 
cumprir o contrato ou dar motivõ à sua rescisão, revertendo o valor da multa em favor da parte prejudicada. 

§ 2°. Pagará igualmente a multa de 100/o (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder o seu 
cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para a realização do evento. 

§ 3°. As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e luto oficial, 
decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente comprovados. 

§ 4°. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações cometidas. 

- 

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo ãs partes signatárias direito adquiridos. 

[UiaUsuLK5ÉtÏitkPRIMEIRKÃWGÊNQ 	 - -. 

O presente contrato passará a vigorar a partir de _/_/2017, com término em _/_/2017, podendo ter 
seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc. TI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

LtUPCIÃIfffiKCEIRA-DQXPRO 	
_TI 

Fica eleito o foro do Município de 	em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, dando-o corno bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 
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gaIde%  

de 	de2017 

	

Contratante 
	 Contratada 

Testemunhas: 

Nome: 
	 o 

RG: 

Nome: 
RG: 

-- 	 Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA. Cep. 46835-004 

CPL 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

Declara: 

Sob as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Carta Convite 
1° ----/2017, ciente da obrigaforiedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 2017. 

(Nome / Assinatura do Responsável pela empresa) 
CPF: 

.t q  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

A empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

Declara: 

Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, qpe até a presente data, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

erigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ) emprega menor, a partir de quat&ze anos, na condição de aprendiz. 

de de 2017. 

'(Nome / Assinatura do Responsável pela empresa) 
CPF: 

Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA. Cep. 46835-00 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPi 

A empresa , inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr° C) , portador do CPF n° , e 
da Cédula de Identidade n° , DECLARA, para fins do disposto no Edital de Carta 
Convite n° /2017, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que; 

A proposta apresentada para participar da Carta Convite n° /2017, foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta para participar da Carta Convite n° /2017, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

Que não tentou, por ,  qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Carta Convite n° /2017, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Carta Convite n° /2017, não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Carta Convite n° /2017, não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Comissão 
Permanente de Licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

O Que caso sagre-se vencedor da Carta Convite n° _/2017, o responsável pela assinatura do contrato será o 

Sr': 	portador da cédula de identidade n° , CPF/MF n  

residente à Rua , n° -- 	 , no Município de ________, Estado _____, e; 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

,
_

de de2017. 

orne e assinatura do declarante) 

MI 
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CPL 

ANEXO IX 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Carta Convite no _j.2017. 
Razão Social:_____________________________________ 
CNPJ: 	 Insc. Est.: 

Cidade: 	 Estado: 	Telefone:______________________ 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, 

Vimos apresentar proposta comercial referente a Carta Convite n2  _/2017, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de Móveis, Eletrodomésticos e 
Eletroeletrônicos, destinados a suprir às demandas das diversas secretarias do Município de 
Nova Redenção conforme especificações contidas no Edital da Carta Convite. 

OlMoVeis r____ 

déscHção 	 vir. Unit. 	sub-total 

Mesa com 01 gaveteiro de 02 gavetas com chave 
10 und medidal.00x60x74,em tampo em melanina cinza e 

pés de ferro na cor preta.  

Mesa redonda 120 diametro em material mdplsmm, 

2 4 d 
estrutura dos pés em ferro, com pintura epoxi. 
Diversas cores diponiveis (bege, cinza, azul, maple, 
marfim, wengue e preto)  

conjunto de Mesa com 4 Cadeiras Estofadas Cor 
Rustic e Branco, Estrutura MDF MOP Revestimento 
Pintura UV Centro giratório não Pés 04 pés em MDP 
15 mm. Sistema de montagem Parafusos. Peso 

3 1 und suportado minimo 40Kg. Peso aproximado 21,6 Kg. 
Largura 136 cm. AItura76 cm. Profundidade74 cm, 4 
Cadeira: Estrutura MDF 25 mm. Assento Courino 
Branco Floral com espuma 0-14, Peso suportado 120 
kg, Largura 40cm. Altura 94cm. Profundidade 47cm 

Cadeira modelo secretaria s/braços, fixa, assento 
4 30 und encosto em tecido, na cor cinza e preto, espuma 

injetada, mecanismo a gás 

d 
Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa, 

8 Chapa 22, com carrinho telescópio, na cor cinza 

Estante de aço com 05 prateleiras medido 
6 10 und  1,98x92x30, Chapa 24,na cor cinza.  

Armário de aço com 02portas de abrir com chave 
7 7 Ufl €1 Medindo 2,00x1,20x40,chaPa24 na cor cinza.  

Cozinha Compacta- 10 Portas,Cor Branco e Preto, 
AeO, Composição 01 Paneleiro Duplo; 01 Armário 

8 2 . 
46835-0O,g 
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Cama de Casal madeira Modelo Guarani,Material: /1 
revestimento UV semi brilho textura ,Pés 04, Largura ( 9 . PC 153 em. Altura 121 em, Profundidade 204 em, 
Garantia mínima 06 meses / 
Cama Box Casal Conjugado Mola - 40cm de Altura 
,Material: Reflorestada Eucalipto Madeira, Peso do 

10 1 PC produto 45 kg,Largura 138 em. Altura 40 em, 
Profundidade 188 cm.Prazo mínimo 01 ano 

Guarda- roupa 4 Portas 2 Gavetas, Material: 
Caixaria, internas e prateleiras são de MDP de 12 mm 
e 15m,'Portas:4 Convencional, Gavetas: 2, Material 

11 1 PC MDP.Prateleiras: 3 Material MOP de 12mm, 
Puxadores: 6, Material Plástico, Peso do produto 
78,5 kg, largura 120 em. Altura207 em. Profundidade 
47cm.  

Longarina 3 Lugares, Medidas: A -1,00cm / L -1,80 
em  / P 	0,60 em,  Confeccionada em Tubo de Aço 

12 PC Oblongo 16 x 30 e Tubo Retangular 50 x 30, Assento 
e Encosto em Polipropileno. 

Lote02EIevroQ!:tSL_  - 	 - 	 - -- - 

item 	quant 	uniçi 	 • 
	 descrição  

Bebedouro: Branco tipo coluna com água Natural e 
gelada - Sistema eletrônico derefrigeração: 
Refrigeração por compressor,Material: Gabinete com 
peçâs frontais emplástico injetado e laterais de aço, 
Potência:97 Watts, temperatura da água 
gelada:termostato frontal para ajuste de 
temperatura entreS' á 15C, Torneiras com fluxo 

8 	und continuo e controlado, Bandeja de Unid.água 
 removivel, Alças laterais que facilitama 

movimentação, Reservatório de água gelada 1,8 
litros, Suporta galões de até 2011tro5, utiliza o gás que 
não agrida a camada de ozônio, Alimentação:110 
Volts, Consumo aproximado de energia: 14,4 
kWh/mês, Peso aproximado:l2kg,Dimensões 
aproximadas:(L x A x P): 31,3 x 100,5 x 31,5cm, Prazo 
de garantia:1 ano. 

Purificador de agua:Referência PE1OXBIV89, Cor 
Branco e Cinza, Modelo PE10X,Potência 

2 	8 	und 	65W,Alimentação, Bivolt,Dimensôes do produtp 
Largura25 em. Altura 33cm. Profundidade 28,4 
cm,Capacidade do Tanque 0,8 litros 

Av. Nascer do sol, sln - Nova Redenção-BA. Cep. 46835-OOfj 
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.?09b1 Ue*P 

Geladeira: Refrigerador 2 portas com 332 litros de 
capacidadeS possui super freezer, porta-latas 
inclinável com melhor organização para até 6 latas (.4 
Com amplo espaço o gavetão de frutas e 

CPL legumes,Prateleira funda com trava de segurança 

3 2 und 
que acomoda garrafas de até 2,5 litros com 
Unid.trava para evitar tombamento, com 

• 02Prateleiras multiposiçôes, Alimentação: 220Volts, 
Consumo mensal aproximado de energia: 45 
kWh/mês, Peso aproximado do produto: 58kg, 
Dimensões aproximadas do Produto: (Lx A x P): 60 x 
173 x 64cm, Prazo de garantia: 12 meses. 

Geladeira: Refrigerador,239 litros, 38,4kw/ti, Grades 
removíveis, Porta laticínios, Dispenser de água 
externo/interno, Prateleiras na porta, Prateleiras de 
vidro temperado, Recipiente para guardar gelo, 

4 2 und Prateleiras reguláveis, Iluminação interna, Gaveta, 
Porta dvos, Degelo automático, Painel eletrônico, 
Controle de temperature, 220V, Dimensões 
aproximadas 161,9x54,8x61,3cm, 44kg, Garantia 12 
meses  

Refrigerador tipo freezer:Capacidade (litros) 404 
N° de portas 2 Cor Branco, Tensão/Voltagem 
220V,Altura 94,00 Centímetros Largural,20 Metros 

5 2 À  Uflu Profundidade78,00 Centimetros Peso 70,00 Quilos 
Garantia 12 meses. 

Fogão 4 bocas: lnox, Material: - Bocas esmaltadas; 
Grades - arame arredondado;Laterais em aço 
pintado; Puxador em aço com isolamento térmico; 
Tampa de vidro temperado Queimadores selados; 

6 2 Ufl Unid.Sobretampa nos queimadores - ações maltado. 
Tipo de queimadores: 03 Semi-rápido; 1.800 Watts; 
01 Rápido -2.400 Watts;Forno -2.400 Watts. Tipo de 
acendimento:AutomáticO. Garantia 12 meses. 

Fogão Industrial A Gás Com 2 Bocas E Forno 
7 2 und De 761-itros Tampa Pintada,Comprimento 

1,15, Altura 72, Largura 1.5 

Av., Nascer do sol, s/n Nova Redenção-BA. Cep. 46835-00y5 
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NovAReoM O 

• Projetor Teto e mesa, Resoluções suportadas: VGA / cil de 

SVGA / XGA / WXGA / WXGA+ / SXGA / SXGA+, 2700 / 
ANSI Lumens, Tipo 200W UHE (E-TORL), Foco 
manual / Zoom óptico; índice de Projeção / Throw 
Ratio 1,45-1,96; Distância de Projeção 0,88-10,44 tt— - CPL 
metros; Tamanho da Imagem 22, Entrada: HDMI xl; 

und Computador: VGA RGB (D-sub 15-pinos) xl; S-Video: 
Mmi DIN x 1; Vídeo Composto: RCA (amarelo) xl; 
USB Tipo A x 1 (Memoria USB, Wi-fi); USB Tipo B x 1 
(USB Display, Mouse, Controle); Áudio: RCA x 2 
(vermelho/branco); Controle: RS-232 x 1; Dimensões 
aproximadas do produto (cm) - AxLxP 
7,7x29,7x24,4cm 36 mesesgarantia 

Ar Condicionado Split 12000 BTU/s Quente/Frio 220V 
Digital Inverter -.Funções timer; sleep, swing e 
auto;DistribuiçãO homogênea do ar, com duas 
opções de instalação: Distancia Máxima (m)40 
Desnível Máximo (m) : 25 Posição sobre opiso 
(Console) e posição Teto (Underceiling);Display de 

2 3 und funções com indicador detemperatura selecionada; 
Filtro anti-póremovível e lavável; instalação elétrica, 
instalação hidráulica, instalação de cobre com 
acabamento e alvenaria deve estarinclusa no preço 
da proposta comercial;Com selo até a faixa de 
classificação "0" noPrograma Nacional de energia 
elétrica —PROCEL. Garantia 12 meses. 

Ar-Condicionado Split 9000 gTUsQuente/Frio 
,Climatiza ,Automático, Refrigera, Multidirecional 
Funcionamento Alimentação 220 Volts, Peso do 
produto Unidade Interna: 7,8 kg; Unidade Externa: 

3 2 und 23,5 kg.Largura- Unidade Interna: 82 cm;- Unidade 
Externa: 66cm. Altura- Unidade Interna: 28,5 cm; - 
Unidade Externa: 47 cm. Profundidade Unidade 
Interna: 19 cm;Unidade Externa: 24 cm.garantia01 
ano 

Smart TV LED 48"Full HO UN48J5200 - Conversor 
Digital Wi-Fi 2 HDMI 1 USB, Formato da tela 
Widescreen, Potência dos Alto-fa1ante520 W (10W + 

10 W).Recursos de audio DTS Premium Sound;- Dolby 
Digital Plus; - DTS Studio Sound. 01 Entrada 
componente (Y/Pb/Pr);- 01 Entrada vídeo composto 

4 und (AV -01 uso comum para componente Y);- 01 Rede 
Ethernet (LAN);- 01 Entrada de RF.- 01 Saída de vídeo 
(Mmi Jack)Alimentação Bivolt, imensões do produto 
Largura109,8 cm.Altura65,9 cm.Profundidade18,7 
cm.Garantia01 ano 

AV. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA. Cep. 46835-00 
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cl;ij 
TV LED 40"FulI HD -4 HDMI 2 kJSB DTV: Tipo de TV: 
TV LED 40", Conexões: Saída de Áudio, Resoluçào t 
1920x1080, Consumo (Kw/h): lOükw/h, Controle 1 
remoto unificado com TV/DVD, com Conversor 
Digital Integrado, Voltagem: Bivolt, Conexões: 1 Saída CPL 	- 

de Áudio (conector 132); 1 Entrada Componente 
(Y/Pb/Pr); 1 Entrada de Vídeo Composto(AV); 1 Saída 
de Áudio Ótico Digital; lEntrada de Áudio para DVI 

2 (conector P2); 1 UnidPorta de Rede Local Ethernet; 4 
Entradas HDMI; 1 Entrada de Áudio para 
PC(conectorP2); 1 Entrada PC (D-sub) 2Entradas de 
RF (terrestre! cabo); 2 USB:apenas lateral. 
Dimensões aproximadas doproduto - cm (AxLxP): 
Com suporte: 63,5 x94,9 x 25,5 cm; Sem suporte: 
56,7 x 94,9 x2,9cm, Peso Iiq. aproximado do produto 
(Kg):16,6 Kg, Garantia: 1 Ano 

Smart TV LED 32" HD com Wifi e Conversor Digital 

und 
Integrado, Som Surround, Ginga TV Interativa, Opera 

6 2 Store, Conexões HDMI e USB - 

Ventiladores de parede: 60cm! 24", Altura máxima, 
1,97m,Potência, 1,/4CV - 200W,Diâmetro da hélice, 

7 5 und 22",RPM, 1300 Máxima, Unid.Tensão, 127V, 220V ou 
bivolt, Velocidade 
regulável. Garantia 12 meses. 

a 

Observações: 
• A presente proposta deverá estar de acordo com o especificado na Cláusula 8 do 

presente Edital. 
O valor global da jiroposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros 

e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do 

objeto da presente licitãção 

AV. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA. Cep. 46835-OO 


